
PROPRIETÁRIO— JOAO ANTONIO DA SILVA PERELRA

PUBLICA-SE ÁS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS.

I* AltNO, 1875
Aiiituaicios e coiuiuttiiieatlus

Por linha................................................................30 réis
Repetições................. .................... 49 »

Folha avulso 20 .
TERÇA FEIRA 20 DE ABRIL

Assigiutiura pa^a adiantada
Para Braga, por trimestre........................ . . 600 réis
Para as províncias,............................................. 725 »
Escriptorio da redacçío, cainpo de SanfAnna n.° 66 
onde se recebem os annuncios e correspondências.

NUMERO 31

BRAGA 19 DE ABRIL.

Retiramos o artigo d esla secção para 
dar logar ao que abaixo publicamos, e 
que transcrevemos com a devida venia do 
jornal a Democracia:

«Celebrar em prosa allisona e enco
miástica a prosperidade da nação e apro
veitar a banco-mania e os resultados pas- 
mosos das ultimas subscripções publicas 
feitas perante o thesouro para demonstrar 
que Portugal está transformado n’uma sue 
cursai do Paclolo ou do Eldorado, é em- 
preza facil e que, por muilo sympatbica, 
não acha facilmente conlradiclores.

Que o paiz atravessa uma época de 
prosperidade, qual nunca se viu desde 
largos annos; que superabundam capi
tães que desejam achar collocação rendo
sa ; que nos bancos e sociedades de cre
dito existem avultados deposites á ordem ; 
que do Brazil accorrem lodos os dias os 
nossos infatigáveis conterrâneos, portado
res de quantiosas sommas; que o trabalho 
nacional, graças á longa paz que havemos 
disfructado, á evolução lógica das forças 
naluraes e á remuneração dos esforços, se 
vae dilatando e não cessa de crear novos 
valores c fecundar novas origens de re
ceita ; qne emfim se denota um movi
mento ascencional em Iodas as transae
ções, seria loucura negal-o, porque os 
faclos o estão allirmando por modo, que 
não admilte contestação.

Applatidimo-nos com a prosperidade, 
publica que não é senão o sommatorio in
tegral das prosperidades individuaes. Não

se comprehende que o estado seja rico e 
opulento, quando os cidadãos gemem na 
miséria e senlem os tormentos da fome e 
da nudez.

E’ impossível esta bypothese com- 
quanto o não seja a contraria.

Mas se nós confessamos com redobra
do gáudio a prosperidade nacional que 
indica vitalidade e esforço, maior motivo 
nos assiste e maior direito nos compele 
para accusar o governo, que parece apos
tado em estancar nas próprias origens a 
riqueza que é fruclo dos santos suores de 
lodos os obreiros.

Calculando muito pela raza, allenden- 
do aos juros dos diversos empréstimos 
para os caminhos de ferro do Douro e 
Minho, e para a compra dos navios de 
guerra e do armamento do exercito; som- 
mando estes juros com o déficit confes
sado de quasi mil contos e com os aug- 
mentos de despeza que foram votados e 
a 'diminuição de receita proveniente das 
deducções nos ordenados; fazendo estes 
cálculos vemos que o déficit real não póde 
ser inferior a 2:500 conlos.

Ao mesmo tempo a divida flucluanle 
irá crescendo e dentro em pouco seremos 
obrigados a effecluar uma grande opera
ção de credilo para consolidal-a, como 
succedeu não ha muitos mezes ainda.

Supponhamos, o que não é impossível 
de admiltir, que a paz europea sotTre per
turbação e que rompe a ,guerra. O con- 
fliclo belga, de que os nossos leitores lem 
conhecimento, esteve a pique de accendcr 
o facho da discórdia e de desencadear a 
tempestade.

Supponhamos, o que ainda nos póde 
ser mais fatal, que enlre as republicas ar
gentinas e o império brazileiro surdem 
difficuldades previstas e rebenta a guerra, 
como tudo leva a crer que breve succederá.

Veremos então o cambio entre a nos
sa praça e as do Brazil lornr se ainda 
mais desfavorável e ruinoso do que du
rante a guerra do Paraguay. Cessarão as 
remessas de numerário, relrair-se-hão os 
capilaes, não haverá quem procure os 
papeis de credilo, a abundancia da cir
culação fiduciária allenlará contra a exis- 
lencia de muitos bancos, e a crise será 
tanto mais terrível quanto maior tiver si
do a confiança e mais descuidoso e per
dulário o governo.

Não queremos nós dizer com isto que 
lastimamos o desenvolvimento da riqueza 
mobiliaria. Para nós só lem o defeilo de 
ser demasiado súbita e de não represen
tar o trabalho dentro do proprio paiz. 
D’aqui a difliculdade de fixar-se, de en
raizar-se no solo, dc transformar-se em 
riqueza immobiliaria.

Bem sabemos que os capilaes aggre- 
miados em bancos c sociedades anonymas 
hãode, pelas condições essenciaes da sua 
existência, applicar-se ás emprezas agrí
colas e induslriaes. Bem o sabemos. Mas 
por emquanlo não é esse o caracterislico 
das emprezas fiduciárias, e sc houver per
turbação no mercado os capilaes Iralarão 
de realisar-se, sem deixar quasi um só 
rastro da sua passagem.

E sc, como dissemos e como infeliz
mente é mais que verdade, se ajuntar en
tão á crise do mercado o déficit que re

cresce, augmenla e aclua permanentemen
te, os desastres serão ainda tanto maiores, 
quanto os impostos diminuirão, porque as 
origens d’elles estão cxhauridas.

Recommendamos, portanto, menos en- 
thusiasmo e sentimos que o governo, cm 
vez de fecundar e aproveitar a prosperi
dade publica, a esteja entorpecendo c pre
dispondo o paiz para calaslroplics tre
mendas e assoladoras.»

Lisboa 19 de Abril.
(Do nosso correspondente)

Continuam os sustos políticos enlre a 
gente da regeneraloria, e diz-se que a dc- 
sinlclligencia enlre os ministros não tar
dará a manifcslar-se claramenle. <’orre o 
boato de que o snr. ministro das justiças 
e o das obras publicas já não estão nas 
altas graças do snr. presidente do conse
lho, e que ha lambem quem assevere que 
s. exc.a pensou em os apear, mas que tal
vez se veja obrigado a apear-se com ss. 
exc.as

E’cerlo que a opinião publica princi
pia a moslrar-se cançada com as farças 
políticas que tem visto representar a estes 
regeneradores sem regeneração, e que bai
xam ao tumulo político cobertos de mal
dições do povo a quem teem illudido de- 
sapiedadamenle.

O ministério dos sábios encarnado nos 
regeneradores dá á costa como qualquer 
barco de pesca, que se não preveniu para 
uma viagem feliz.

Que teem feito os homens que hoje 
estão no poder ?FOLHETIM
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(Continuado do n.° 30)

CAPITULO LV

Nós de tal modo estávamos perturbados 
com os ferimentos dos braços da pequena, 
com a morte do nosso rebanho alimenlador 
e com a perna quebrada do nosso cão, meu 
guia unico na montanha, que nem sequer 
nos occorreu que aquelles homens podiam 
voltar depois de lerem deixado o sargento 
morto ou ferido na caserna, e de terem de
posto e dado parte á justiça contra nós. 
Além d’isto, de que havíamos de ter receio? 
De termos respondido com fogo ao fogo, de
fendendo a vida, ou vingando o sangue da 
possa innocenle contra os assassinos que a 
tinham ferido traiçoeiramente, fazendo-lhe 
derramar o sangue mais puro que o d’Abel?

O cabrito que ella trazia expirou-lhe nos 
joelhos ao entrar em casa.

Jeronymo arrancou-lhe com os dentes os 
seis grandes grãos de chumbo que penetra
ram atravez da pelle, mais tenra que a se
gunda casca da castanha, a mãe limpou-lhe 
o sangue e pensou-lhe os braços com largas 
folhas de malvas azues, unidas aos ferimen
tos com estopa fina.

Jeronymo estancou o sangue que perdia 
o Zampogne, ligando-lhe os ossos da perna 
quebrada com barro e um pedaço do linho 
da manga da sua camisa. Bem vêdes que o 
animal está bem curado, — disse o velho, in
dicando-me com a mão o cãosito, tão esperto 
como se realmente não tivesse perdido a 
perna, — e depois de curado conduz-me do 
mesmo modo por toda a parle como se nada 
tivesse perdido.

Não é bastante um côxo para um cego, 
senhor ? ajuntou sorrindo, e acariciando com 
a mão o lombo de Zampogne.

N’este momento, porém, uma lagrima hu
medeceu os olhos d’aquelle homem que vi
via em plena escuridão.

LVI

Que noite que passamos, senhor! Magda- 
lena de pé, indo constantemente pôr o ou
vido a escutar, a vêr se Fior d'Aliza respi
rava tão docemente como de ordinário. Je
ronymo, com o cão unido ao seio para o im
pedir de qualquer movimento que podesse 
desarranjar-lhe o apparelho da perna; eu, 
sentado, com o cabrito morto aets pés, pen
sando na cabra e no alimento da casa, que 

seceára para sempre, com o ubre atravessa
do de bailas.

Que seria de nós com agua cm vez de 
eite para o tempero das castanhas seccas e 

dos figos corados? Com que sustentaríamos 
as nossas quatro existências? Nós sem milho, 
sem gotla de vinho, tínhamos apenas as cbico- 
reas amargas e as azedas acidas, que cresciam 
nos logares húmidos nos concavos das altas 
montanhas; não havia nem um ceitil do pro- 
duclo da ultima colheita de seda, depois 
que as amoreiras davam folhas para o ren
deiro do esbirro. E como poderia eu ir á 
missa, ao domingo, aos Camaldules, «e o 
pobre Zampogne que eu ouvia respirar of- 
fegante, não podesse escapar do ferimento 
da perna ? Ah ! Deus livre o meu maior ini
migo d uma noite como a que passamos en
lre estes dois desastres da cabana! Só a iu- 
nocenle Fior d'Aliza dormia, e com quanto 
fenda, Ião tranquillamente como o cordeiro 
que deixou a lã nos dentes do lobo.

LVII

Por muito aturdidos que estivessemos pe
los acontecimentos do dia, e por muito aba
tidos com o terror que alé nos roubava a 
ideia do dia seguinte, não podíamos, entre
tanto, esperar que amanhecesse para subtra- 
hirmos Jeronymo ao perigo que o ameçava, 
e ás ameaças que os esbirros tinham profe
rido, quando partiram.

— E’ preciso que te salves nos Camal
dules, disse-lhe a mãe; chamarás do muro 

o padre Hilário, e pedir-lhe-has para te abrir 
a capella, aonde o bandido de Santo Este
vão viveu até aos noventa annos n um asylo 
inviolável a todos os guardas de Lucques, de 
Florença e de Piza, protegido pela santidade 
do refugio. Aos domingos, depois da missa, 
iremos, teu pae, Fior d'Aliza e eu, levar-le 
a roupa e o sustento da semana.

— Bemdita seja a ideia de tua mãe, ex
clamei eu abraçando Jeronymo, que chorava, 
olhando Fior d’Aliza adoimecida... Vamos, 
coragem, meu pobre rapaz, lhe disse eu ; 
o unico meio de as vêres e de nos vêres a 
lodos em melhores dias é seguires os con
selhos de lua mãe ; é a alma de teu pae que 
a inspira. Não percas um instante; abraça- 
nos e encommenda-te a Deus e aos seus 
Santos. Olha que melade da lua mergulha 
já no mar de Piza para ceder o logar ao 
sol; apenas lens meia hora de noite para su
bires aos Camaldules, invisível atravez dos 
bosques. Se os esbirro que feriste morreu 
os outros estarão aqui de madrugada. E’ 
matinal a vingança dos homens irritados.

Ao fallar-lhe assim eu tinha tomado a 
chave da porta da cabana, para o pôr fora, 
chorando como elle; sua mãe e Fior d’Ali- 
za, despertadas pelos meus e pelos soluços 
d'elle, choravam lambem por oulro lado, á 
sombra. Um ultimo raio da lua, atravez das 
folhas mortas da vinha illuminava esta me- 
lancholica despedida... Os nossos braços 
abriam-se para mais se estreitarem ainda 
uma vez I

(Continua).



JORNAL DO MINHO

ça ás praças do exercito trocadas por 
)risioneiros carlistas, suspendendo as func- 
;ões de governador e officialidade da guar
nição do forte de Aspe, e a participação 
circumstanciada da surpreza de Aleixar.

PARIS 16—0 balão «Zenilh», saido 
de Paris em 15, ao meio dia, em explo
ração scientifica, subiu 8:000 metros. Os 
aereonautas Sieuel Crocé e Spinelli mor
reram asphixiados. O balão desceu no de
partamento de Indre. O terceiro aereonau- 
ta Gaetam Tissandier ficou gravemenle 
ferido.

A «Gazeta de Colonia» diz que Bis- 
mark está descontente com a llalia, por
que não adheriu ás medidas propostas 
para combater a curia romana.

LONDRES 16—0 orçamento inglez 
accusa um excedente de 417:000 libras.

BERLIM 16—A camara dos deputa
dos approvou, depois da segunda leitura, 
o projeclo de lei revogando tres artigos 
constilucionaes. Bismark declarou não po
der restabelecer a paz com o partido ca- 
tholico, antes de reparadas as brechas 
abertas no baluarte do estado e que quan
do a egreja se tornar mais moderada 
então poderemos collocar a lucta aggres- 
siva no ensino, antes que na polilica.

■ Teve prolongados applausos.

Tecm apenas explorado a boa fé do 
povo anichando os compadres, augmen- 
tando a despeza publica e dotando o paiz 
com a pena de morte 11! Aonde estará 
aquelle parlamentar Fontes que tão bem 
fallava no parlamento, e aquelle escriptor 
Sampaio que dizia mal de tudo e de lo
dos? Muilo feliz seria este bello torrão se 
aqnelies homens sobraçassem uma pasta! 
Oh 1 que reformas, que emprehendimcn- 
tos elles não levariam a effeilo, para mos
trarem, um a verdade do que prégava, e 
outro a verdade do que escrevia! Se estes 
homens fossem ministros seria encerrado 
o parlamento sem a approvação de todos 
os projeclos que fossem de utilidade pu
blica?

Se estes homens fossem ministros não 
teríamos feita e approvada a reforma de 
instrucção publica ?

Se estes homens fossem ministros não 
teria já o clero a sua dotação ?

Se estes homens fossem ministros não 
estaria estrangulado o déficit e enterrada 
cem braças debaixo do chão a divida fluc- 
luanle?

Se estos homens fossem ministros não 
estaríamos nós com as arcas do lhesouro 
cheias de ouro e prata ?

Mas que, a nossa grande perda é sa
bermos que estes originalislas de discur
sos c artigos de fundo que para guerrea
rem com má fé política, como sempre fi
zeram, lodos os homens públicos d esle 
paiz, não são governo sério a que podes- 
semos dar o nome de catão das reformas,

Oh generos sujeitos ao imposto do 
real d’agua podem transitar livre- 
mente no reino. Os que tiverem si
do manifestados em um concelho 
e forem depois transferidos para 
outra localidade fóra do mesmo 
concelho para ahi terem consumo, 
devem ir acompanhados das guias 
de que trata a portaria de 8 d’Abril 
de 1893. para não pagarem dupli- 
cadamente o imposto.

CONSULTA

Em o n.° 8 de 13 do passado vem 
uma analyse do distinclo jurisconsulto o 
snr. Alexandre de Seabra, sobre a legisla
ção do real dagua, com relação ás penas 
por descaminhos dos respcclivos direitos.

O snr. Alexandre de Seabra acha esla 
legislação tão confusa e deficiente, que são 
muitas as dux idas que se lhe offereccm,

calão das economias, ou alfim o governo 
privilegiado cm tino administrativo e cco- 
nomico d’este paiz.

__ Foi pasmosa a concurrencia de 
subscriptores á 3/ emissão das obrigações 
do caminho de ferro do Minho.

— Hoje effectuaram-sc na bolsa as 
seguintes operações:

Inscripções d’assentamcnlo 49.64 — 
49,65.

Inscripções d’assentamcnto com o se
mestre pago 48,15.

Divida externa porlugueza 49,80.
Divida interna hispanhola 16,74 — 

16,75 — 16,76.
Acções do Banco do Portugal 572^500.
Dilas do Banco Commereial de Lisboa 

22^000 — 22^900. z
Dilas da Companhia de Fiação de Tor

res Novas 30^000.
Obrigações do empreslimo á cidade de 

Lisboa, l.° 97^500.
A praso de 30 do corrente : 
Obrigações do caminho de ferro do

Minho e Douro, prémio da 3/ emissão 
1^800.

Offertas a contado.

Dinheiro:
Divida interna porlugueza 49,60.
Divida interna hespanhola 16,76.
Acções do Banco Nacional Ultramari

no 94^800.
Dilas do Banco Commereial de Lisboa 

22^600.
Ditas do Banco d’Evora 5^000.
Obrigações da Companhia Geral de 

Credito Predial dc coupons a 6 por cento 
93^000.

Obrigações dos caminhos de ferro do 
Minho e Douro 88^200.

Dilas do empreslimo á cidade de Lis-
boa 39^000.

Por hoje despeço-me do leitores até 
semana.

áBEVISTA ESTRANGEIRA
MADRID 17—A «Gacela> publica 

decretos concedendo dous mezes de licen-

DIREITO FISCAL E ADMINISTRAÇÃO
DA FAZENDA PUBLICA.

me oílerecem, e que apresentamos á re-l 
dacção do Direito pedindo o favor de nos 
dar o seu parecer.

O arligo 3 do regulamento de 11 de 
Jezembro de 1873 approvado por decre

to da mesma data, diz — que os generos 
sujeitos ao imposto do real d’agua podem\ 
transitar livremenie no interior do paiz, 
sem necessidade de guia ou de outro qual
quer documento, salvo o que se acha es
tabelecido pelo arligo 20.

Este arligo diz — que a cobrança do 
imposto do real dagua na cidade do Por
to, continuará a ser feita segundo as dis
posições regulamentares do decreto de 30 
de Setembro de 1871 ; — e o | unico do 
mesmo artigo, diz, que, — quando qual
quer porção d arroz ou azeite d’ oliveira 
sair as barreiras da cidade do Porto, len
do naquella cidade já pago o imposto do 
real dagua, e sendo destinada á venda 
por meudo em outra qualquer localidade, 
poderá ir acompanhada por uma guia pas
sada pelo dono ou expedilor. e visada pe-! 
lo competente empregado fiscal ao sair 
das barreiras, etc.

Apparece porém a portaria de 8 d’A- 
bril de 1874. publicada no Diário do 
Governo n.° 78, de 10 do mesmo mez, 
em harmonia com o que se acha disposto 
no | unico do artigo 20 das inslrucções 
regulamentares de 11 de Dezembro de
1873, em que se determina,—que os ge
neros que tiverem sido manifestados em 
um concelho para ahi lerem consumo, e 
forem depois transferidos para oulra loca
lidade fóra do mesmo concelho, devem ir 
acompanhados de guia passada pelo donol 
ou expedidor dos dilos generos, etc.

A disposição d’este § é sómente com 
relação a qualquer porção d’arroz ou da- 
zeite d’oliveira que sair as barreiras da 
cidade do Porlo, lendo n’aquella cidade já 
pago o imposto do real d’agna, e que, sen
do destinada á venda por meudo em ou
lra qualquer localidade, póde ir acompa
nhada por uma guia passada pelo dono ou 
expedidor.

D’csla rcdacção deprehende-se clara
mente que o facto d’estes generos (arroz 
ou azeite d’oliveira) irem acompanhados 
de guia quando sairem as barreiras da re
ferida cidade, é voluntário, e nãoobrigato- 
rio, e mesmo porque é uma excepção ao 
artigo 3 das referidas inslrucções de 111 
de Dezembro dc 1873.

Mas como se póde entender que a ci
tada portaria de 8 de Abril dc 1874 ve
nha ampliar a disposição do | unico do 
artigo 20 das dilas inslrucções, tornando- 
se extensiva a lodos os generos sujeitos ao 

e realmenle assim é.
A primeira falta que se encontra no 

regulamento de 11 de Dezembro de 1873, 
é a parle penal, e dahi resulla muitas 
difficuldades e prejuízos para a fazenda 
nacional.

Provém d’esta falta, a variedade de 
opiniões, que se encontram sobre esle im- 
jorlanle assumpto, querendo alguns ma
gistrados que as penas por falia de mani
festo ou subtração dos generos sujeitos ao 
imposto, sejam impostas correcionalmente, 
outros em processo civil, outros que seja 
applicavel nestes casos o decreto n.° 6 de 
7 de Dezembro de 1864, e oulros final
mente que sejam reguladas conforme o § 
4.° do regimento de 23 de Janeiro de 
1643.

Temos á vista dois processos eiveis, 
sobre casos d’esta ordem, que foram sen- 
tenceados com applicação da referida lei 
de 7 dc Dezembro de 1864, mas temos

imposto do real dagua, em lodo o reino, 
e impondo a obrigação dos mesmos gene- UW11V„ u .... -..............-
ros irem acompanhados de guia, quando I jaclor> CQm que terminarei uma questão 
forem transferidos d um concelho para ou- -que nada aproveita a v. nem aos leitores 

. . x , . , do seu jornal, muito e muito reconhecido
acha disposto no artigo 3 das inslrucções L ficar- Q se assigna 
regulamentares de 11 de Dezembro de De v. etc.

li o; isto cm completa opposição ao que se 

regulamentares de 11 de Dezembro de 

lambem conhecimento dc outros que lem 
sido julgados pela fórma que acima se in
dica.

E’ certo que, a pena imposta no ar
tigo 2 do decreto de 7 de Dezembro de 
1864, não póde ler applicação para os 
processos de descaminho dos direitos do 
imposto do real dagua, e isto foi sempre 
a nossa opinião.

Eis aqui as consequências da deficiên
cia da legislação que regula este ramo de 
serviço.

Mas, ainda ha outras duvidas que se

1873 ?
Não sabemos, pois, como se ha de 

proceder.
Se a referida portaria viesse esclarecer 

alguma duvida que houvesse em algum 
ponto das dilas inslrucções, admilliamos ; 
ampliar, e revogar disposições que estão 
approvadas por um decreto, não concor
damos.

Permitla-nos, pois, que lhe apresente
mos eslas duvidas, dignando-se dizer-nos I 
a maneira como se deve proceder neste 
assumpto ; se, exigir guia do conductor 
dos generos que vão d’um concelho para 
outro, como ordena a mesma portaria, se, 
deixal-os, transitar livremente, conforme 
dispõe o artigo 3 do regulamento de 11 
de Dezembro de 1873?

Esperamos a resolução d’esla duvida. 
Um assignante.

Resposta.
A porlaria de 8 de Abril de 1874 

não obriga a fazer acompanhar de guia, 
para transitar no reino, a todos os gene
ros sujeitos ao imposto do real d’agua; o 
que ella dispõe é Ião sómente, que os ge
neros sujeitos ao imposto manifestados 
em um concelho quando passem para ou
tro concelho vão acompanhados de guia 
para não pagarem novamente o imposto 
se ahi forem consumidos.

Esla disposição foi creada em benefi
cio dos vendedores que tiverem feito o 
manifesto e para evitar a duplicação de 
pagamento do imposto.

As mercadorias sujeitas ao imposto 
que estiverem nos depositos e que não são 
manifestadas, podem transitar livremenie, 
mas lem de pagar o imposto no concelho 
onde forem consumidas.

Se porém ellas tivessem sido manifes
tadas e se houver pago o imposto em um 
concelho e depois forem transferidas para 
outro concelho e ahi consumidas, tem de 
pagar o imposto novamenle se não forem 
acompanhadas da guia de que trata o n.° 
l.° da citada portaria dc 8 de Abril dc

11874.
Se porém tiverem sido manifestadas, 

e não se houver pago o imposto, lambem 
é necessária a guia nos lermos do n.° 2 
da dila portaria, para por meio do docu
mento dado no concelho onde houve o con
sumo, depois se fazer a descarga no con
celho onde foi feito o manifesto.

Taes são as disposições da portaria 
citada, que não impedem o livre transito, 
mas tendem a permitlir a passagem dos 
generos manifestados dc um para outro 
concelho, sem duplicação de pagamento do 
imposto. — (O- Direito, rev. de jm isp. e 
legisl.)CORRESPONDÊNCIA

■ Snr. redactor.

Apesar de ser o desprezo a arma com 
cue deveria defender-me d’um miserável 
sevandija que de mascara afivelada, para 
encobrir asquerosas pustulas, se dirige á 
minha humilde pessoa calumniando-me co- 
vardemcnle; não posso resistir á tentação 
de dizer ao insolente trapaceiro que, logo 
que firme os seus escriplos, me encontrará 
sempre e em toda a parle (menos nos ca- 

jfés e casas donde tenho sido corrido, mas 
que elle frequenta com Ioda a assiduida
de, por não terem que se occupar) de 
lança em riste para lhe responder ate ao
ultimo argumento.

Pela publicação d’eslas linhas, snr. re-

19—4—75
J. M. Bello.NOTICIÁRIO

Sagrado Viatico.—Foi 110 domingo 
conduzido em brilhante procissão aos en
trevados da freguezia de S. Viclor. Ia 
acompanhado por numerosos anjinhos e 
pelas bandas regimental e dos Artistas.

Hospedes illustre»—Acham-se n'es- 
ta cidade os nobres Viscondes de Valmôr. O 

i iliuslre Visconde é um dos mais honrados 
membros do partido historico.

Caminho de ferro. — No domingo 
ao meio dia chegou pela primeira vez á 
eslação do caminho de ferro, d’esta cida-
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dc a machina locomotora, trazendo lam- 
beni duas carruagens de 3? classe.

Era grande o concurso de povo que 
se achava no local da estação para pre- 
scncear a chegada da locomotiva.

A estação achava-se embandeirada, 
bem como as suas immediações ; e apenas 
se avistou a machina subiram ao ar algu- 
mas girandolas de fogueies e duas bandas 
de musica que alli se achavam começaram 
a locar diversos hymnos, percorrendo em 
seguida uma d’ellas varias ruas da cidade.

N’aquelle primeiro comboio vinha o 
snr. conselheiro Margiochi, digno direclor 
geral das obras publicas — os snrs. en- 
nenheiros Lourenço dc Carvalho — Mat- 
l0S — Cordeiro — Agnello — Cruz e 
muitos outros : e veio lambem tim grande 
numero de cavalheiros da cidade do Porto. 
Eram ao lodo, talvez, 200 pessoas.

Este acontecimento prodnzio, como 
era natural, grande contentamento nos ha
bitantes desta cidade, que não desconhe
cem o grande melhoramento da nova via
ção accelerada.

A’s 0 horas da tarde partiu o com
boio, levando alé á estação de Thadim 
mn grandíssimo numero de pessoas d’esla 
cidade.

Na occasião da partida, a roncurrcn- 
cia na estação e suas immediações era 
verdadciramcnle extraordinária.

No pittoresco local do Bom Jesus do 
Monté olTereceú odislinclo cavalheiro d'es- 
ta cidade, o exm." snr. Joaquim Firmino 
da Cunha Reis, um magnifico lunch aos 
dignos engenheiros e a alguns amigos de 
s. exc?

Pela nossa parle congratulamos-nos 
com esle acontecimento, porque desejamos 
deveras tudo quanlo possa contribuir para 
a prosperidade c desenvolvimento da nos
sa terra.

Faiiecimento.— Depois das duas ho
ras da tarde de sabbado ultimo deu a 
alma ao Creador, victima d’um ataque 
apoplético de que tinha sido accommclli- 
do pelas 8 horas da manhã desse mes
mo dia, o snr. João Pereira Henriques de 
(Carvalho, habilíssimo professor d’instruc- 
ção primaria n’esta cidade.

O seu cadaver foi honlcm dado á se
pultura no cemitério publico, depois de 
pomposos oflicios fúnebres na real capel
la dc Santa Cruz, acto esle a que assis
tiram numerosos amigos do finado.

Ainda não ha muilo que uma sepul
tura sc abrira para receber os restos mor- 
taes d’um seu irmão, o snr. capitão rc- 
formado José Pereira Henriques de Car
valho; c quando aquella desditosa familia 
tinha mal enxtilo ainda o pranto occasio- 
nado por Ião triste acontecimento, uma 
outra perda veio fazer-lhe rebentar novas 
lagrimas!

Lamentamos deveras a morte ines
perada d’este nosso amigo e respeitável 
cavalheiro; e a sua exm? familia envia
mos os mais sentidos pezames, tomando 
parle na sua justíssima dõr.

Batoteiros e mais batoteiros ! — 
Na noite dc sabbado para domingo foram 
prezos em nma taberna no logar da Estra
da, freguezia de Ferreiros, e conduzidos 
ás cadeias d’esla cidade, uns cinco indiví
duos que se entrelinham a jogar o monte.

Fnrermidade—Consta-nos ter esta
do sériamenle encommodada de uma 
oplitalmya a exm? snr? viscondessa de 
Lindozo, esposa do nosso amigo o snr. 
visconde do mesmo lilulo.

A par das mais rapidas melhoras, 
desejamos a esla nobre senhora um prom- 
pio restabelecimento.

Files lá que se avenham.- O go

verno regenerador, pelo orgão do seu pre
sidente o snr. Fontes, deu como principal 
motivo para o encerramento precipitado da 
camara o encommodo que causava aos seus 
amigos a continuação dos trabalhos parla
mentares.

Esta razão, permitta-se-nos a frase, é de 
cabo d’esquadra!

Toda a gente sabe que o snr. Fontes de
clarou á ultima hora questão ministerial a 
proposta dos caminhos de ferro das Beiras 
e do Algarve, e que não só os deputados 
respectivos se mostravam interessados em 
fazer passar esta proposta, assim como que 
outros alguns projectos por interesse de 
campanario fossem convertidos em lei. Sen
do isto assim, como se póde allegar como 
motivo de encerramento das côrtes o en- 
cómmodo dos snrs. deputados?

Quem quer a sardinha assada chega-lhe 
a braza.

De tudo isto concluímos nós que o go
verno representou uma perfeita farça.

E quem foi o comido?
Parece que não ha duvida que foi a in 

genuidade dos deputados que se deixou le
var dos cantos da sereia.

Devem estar muito agradecidos á burla 
que lhes pregou o snr. presidente do conselho, 
porque mais oito dias de prorogação de 
côrtes (e o encommodo era pequeno') tinha 
governo e maioria mostrado que se trata
vam a sério os negocios públicos.

Prisão importante.— Foi prezo na 
parochia de Santo Adrião, parlindo das Ne
ves em Hespanha, o destemido e barbaro 
assassino Marinhaz, que trazia aterrados os 
povos da raia.

Kxportação dc trado.— O snr. Vasco 
Pereira Pinto Basto despachou no dia fido cor
rente 200 bois para Londres, que foram no 
vapor inglez Grebe, no valor de 14:0005000 
réis.

Pagaram de direitos 300,5000 réis.
1.194:53»SG23 réis.— Consta ser esla 

a imporlancia vinda da praça da Bahia para 
Portugal no anno de 1874, em moeda bra- 
zileira.

Arrematações. — Cons>a que no dia 
13 de Maio proximo serão arrematados no 
governo civil d’este districlo e no de Vianna 
do Castello differentes terrenos de antigos 
leitos de estrada, a saber : = Dous terrenos 
na freguezia de S. Maninho de Dume, con
celho de Braga, e outros nas freguezias d’A- 
reosa, Monserrate e S. Salvador da Torre, 
no conceBio de Vianna; e mais dous na fre- 
guezia de Santa Maria de Tavora, do con
celho dos Arcos de Val-de-Vez.

casamento. — Diz-se que o Snr. In
fante D. Augusto vae unir-se em laços ma- 
trimoniaes com a snr? condessa de Ger- 
genti.

Noventa e nove cardeaes. — Um 
periódico allemão publica os seguintes dados 
estatisticos:

«Pio IX, durante os seus 29 annos de 
pontificado, creou 99 cardeaes.

Em 26 de Dezembro de 1846. 2; em 12 
de Junho de 1847, 4; dos quaes Anlonelli é 
o cardeal mais antigo creado pelo Ponlilice 
aclual; em 17 de Janeiro de 1848. 1 ;em 30 
de Setembro de 1850, 14; em 15 de Março 
de 1852, 4; em 7 de Março de 1853, 8; 
em 19 de Dezemhro de 1853. 1 ; em 17 de 
Dezembro de 1855, 4 ; em 16 de Junho de 
1857, 6; em 15 de Março de 1858, 7 ; em 
25 de Junho de 1858, I ; em 27 de Setem
bro de 1861, 7 ; em 16 de Março de 1863. 
7; em 21 de Dezembro de 1863, 1 ; em 22 
de Junho de 1866, 5; em 13 de Março de 
1868, 9; em 22 de Dezembro de 1873, 12; 
em 15 de Março de 1875, 6.

D’estes 99 cardeaes creados por Fio IX, 
57 são italianos, 13 francezes. 3 inglezes, 9 
hespanhoes, 3 portuguezes, 7 allemães ou 
austríacos, 3 húngaros, 2 polacos, 1 belga e 
1 norte-americano: 50 dos 99 falleceram já. 
Apenas 8, dos 61 cardeaes que presencearam 
o advenio de Pio IX ao solio pontifício vi
vem ainda ; de modo que o numero total de 
cardeaes actualmente é de 57, dos quaes o 
mais velho é o cardeal Angelis, arcebispo 
de Fermo, que nasceu a 16 de Abril de 1792, 
e que por tanlo é quatro semanas mais velho 
que o proprio Pontífice.»

: — Consla que desde o dia 1 ?de 
Janeiro de 1870 até 31 de Dezembro de 1874 
entraram no llio de Janeiro 46:828 portu
guezes, sendo 9:157 fugidos ao recrutamen
to !! I

obíto. — Falleceu no Brazil o snr. conde 
da Eslrella, abastado capitalista. Dizem que 
succumbiu a um padecimento de coração.

viagem____Consta que Sua Magestade 
a Rainha a Senhora D. Maria Pia de Saboia 
breve emprehenderá uma viagem á Italia a 
visitar seu augusto pae o rei Victor Manoel.

Cura da plilysica. — Lõ-se em um 
jornal de Paris, que experiencias recentes de
monstraram que o melhor remedio contra a 
phtysica pulmonar é a farinha de milho de 
boa qualidade fervida. O uso assiduo e pro
longado d’este excellenle alimento traz infal- 
livelmente a cura, ao que parece, salvo quan
do a doença chegou ao ultimo grau. N’esta 
estação as catarraes são frequentes. Logo que 
ella se torna pertinaz, deve fazer-se uso da 
farinha de milho fervida, em metade d’agua 
e metade leite.

A operação é facil. Deita-se a farinha no 
liquido, e vae-se mexendo a passo lento alé 
que ferva ; <-obre-se então o fogo com uma 
pouca de cinza, cessa-se de mexer, deixa-se 
cozer por espaço de 8 a 10 minutos, lira-se 
do lume e ac<-i escenla-se um pouco de assu- 
car ou de sal.

Se se não poder tomar o leite prepara-sc 
com caldo ou agua de manteiga, mas o leite 
é preferível. O essencial é empregar a fari
nha da melhor qualidade.

Ainda não são decorridos seis mezes 
que a praça commercial do Rio de Janei
ro lutou com um pânico pronunciado, que 
só com muitos sacrifícios e innumcras 
difliculdades pôde debellar, e já hoje sc 
lhe antepõe os prenuncies, não de um 
oulro pânico, mas dc uma formidável 
crise que avisinha-se a passos accelera- 
dos e que hade assoberbar-nos com o pezo 
de suas funestas consequências, se a mão 
salvadora de medidas preventivas não 
vier embaraçar-lhe a consmnmação.

Um e oulro acontecimento são suppli- 
cados por motivos conhecidos, e por cau
sas cuja origem estão ao alcance dc todos 
aquelles que representam mn papel maior 
ou menor na vaslissima scena de nosso 
movimento commercial.

0 pânico dc hontem, teve a sua razão 
de ser, na concentração de muitas som- 
mas, na difficuldade dc recebimentos do 
interior, na organisação dc muitas em- 
prezas mal comprehendidas e peior desen
volvidas, e sobre ludo no lamentável facto 
de ter o governo aberto as portas do Thc- 
souro e em concorrência com os bancos, 
propõe-se a receber dinheiro em conta cor
rente a taxa menor do que os estabeleci 
mcnlos bancarios.

A crise de hoje, que se nos afigura 
imminente, explica-se pelo retrahimenlo da 
circulação, de muilos capitaes, pela febre 
dc emprezas cada vez mais devoradora, 
pela creaçãode diversos bancos e por con
sequência da immobilisação de grandes 
capilaes, pela difficuldade absoluta que o 
commercio lem de obter dinheiro, mesmo 
mediante caução dos melhores lilulos, 
pelo facto de eslar o governo em concur- 
rencia na praça saccando sobre Londres, 
em relação ao empreslimo utlimamente al
li realisado, e como sc ludo islo não fóra 
bastante, pelo receio que muita gente nu
tre de uma próxima conflagração polilica 
e commercial em todos os estados do 
Pr la.

Esle choque de interesses, esla alter
nativa dc normas, estas convulções com
merciaes que infelizmente são de lodosos 
paizes e dc lodos os tempos, não nos de
vem intimidar a ponto de succumbir. 0 
Brazil é um paiz novo, rico de seiva e de 
elementos produclivos e por tanto de mui
los recursos, mas convém excercital-os 
convenientemenle, para que possam dar 
beneficos resultados; e convém sobre ludo 
que os altos poderes do Estado não des
çam mais de uma vez, com medidas in- 
directas, como as que vimos de registrar, 
fazer pender a balança para o lado op- 
pressivo do commercio, deste vastíssimo 

manancial d’onde lodos os Estados aufe
rem a maior somma de sua receita.

Gomo quer que seja, o nosso aclual 
estado commercial é assás melindroso e 
affliclivo; cumpre não o deixar correr á 
descripção, entregue a uma absoluta ca
rência de recursos e lutando com o mar- 
tyrio que cada vez mais se aggrava. tí’ 
mister não cruzar os braços cm face de 
uma situação tão extrcmamenle precaria 
que facilmente póde conduzir á cataslro- 
phe.

Cumpre que o governo, longe de vir 
á praça concorrer com os parlicularcs na 
compra de saques sobre praças estrangei
ras, exercite, e ponha cm pratica medidas 
preventivas da ordem daquellas de «pie 
mais de uma vez lançaram mão a França 
e a Inglaterra para evitar crises funestas.

Cumpre que os bancos, estudando as 
difliculdades da praça c procedendo em 
lodo o caso com a devida caulella, ap- 
proveilem mais convenientemenle alguns 
milhares dc contos de réis que contam ao 
fundo de suas caixas, não diflicullcm as 
transaeções de lilulos pequenos, e aliás 
bons c não concorram por sua vez para 
augmcnlar os vexames que opprimem o 
commercio em geral.

Cumpre, íinalmenle, que os grandes 
capitalistas, os depositários de avultadas 
sommas procedam no senlido de evitar 
uma outra crise como a de Setembro de 
1864, que ameaça ferir-nos.

(Da fíevista dos Guarda-Livros.) 
Ribeiro de Faria.AHUNCIOS~JORNAL DAS DAMAS

(Nono anno de publicação)
Proprietário e editor — Joaiftiim 

José Bordalo
Publicou-se o o? 99 desta interessante 

revista de litteratura e modas, unico jornal 
dedicado ás senhoras que em Portugal exis
te, contendo uma longa e bem detalhada re
vista de modas, na qual miudamente se des
crevem as mais elegantes toilettes que se 
usam para passeio, visitas, reunião, lheatro, 
baile, etc., poesias e artigos de recreio acom- 
acompanbados de dois excellentes figurinos 
gravados e illuminados em Paris e bellos 
debuxos para bordar e moldes para cortar 
lato de senhora, tudo executado em França.

A empreza offerece annualment e SEIS 
BELLOS E VALIOSOS BRINDES, distribuí
dos á sorte pela loteria, tendo direito o as
signante de anno de receber grátis as tres 
seguintes obras, o que lorna a assignalura 
quasi gratuita :

Manual das namas, modo de fazer 
flores arliíiciaes, seguido de um tratado de 
jardinagem, o emblema das flores, e vários 
processos para a melhor conservação do falo 
das senhoras.

Manual dos Sonhos G apparições no- 
cturnas. ou arle de adivinhar o futuro, com 
uma curiosa introducção escrípta em parte 
por Julio Cesar Machado.

Manual do Conscrveiro, methodo de 
fabricar os mais saborosos e exquisitos do
ces, compotas, gelados, ele., obra curiosa e 
de reconhecida utilidade.

Com esle numero é distribuído o segun
do BRINDE offerecido este anno.

PREÇO DA ASSIGNATURA — Lisboa, 1 
anno 25000 rs. — Provincias, I anno 25400 
rs. — Numero avulso 240 rs.

Assigna-se em Lisboa unicamente na li
vraria do editor Joaquim José Bordallo, rua 
Augusta 24, 26.

Pelo juízo de direito d'esla comarca, 
e carlorio dc Esmeriz, no dia 2 do proxi
mo futuro mez dc Maio pelas 10 horas da 
manhã, á porta do tribunal de 1? instan
cia que é silo no largo de Santo Agosti
nho, sc tem dc arrematar o direito e ac
ção que os executados João de Araújo c 
mulher Maria Fernandos, aquelle auscnle 
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«na parte incerta no império do Brazil e 
esta residente aclualmente na freguezia de 
Carrazedo, do julgado dc Amares, tem no 
campo do Barrai, situado no logar daDe- 
veza, freguezia de Crespos, d’esla comar
ca, que produz pão, vinho e frucla, ava
liado na quantia de 298^400 rs.; e isto 
por força de execução que os mesarios da 
irmandade das almas da freguezia de S. 
Victor d’esta cidade promovem contra 
aquelles; e por isso toda a pessoa que 
quizer lançar póde comparecer no dia, 
hora e local acima designado. (68)

micos 
XABBEGA8 

COMMISSÃO AOS SNRS. ESTANQUEIROS

FUMOS 15 POR CENTO —RAPÉ 30

Vendem-se na — Tabacaria 
Bracarense — rua do Souto, 27. 

(61)

Pela Sagrada Paixão e morte de 
Jesus Cbristo

Pede o entrevado Antonio dos Gran- 
ginhos, uma esmola ás almas caridosas e 
bemfazejas, pois está vivendo na maior 
miséria, tendo em sua companhia sua 
esposa aleijada com uma ruptura; vivem 
esles dois infelizes n’um quarto á poria 
da rua do Alcaide n.° 17.EMPREZA PROGRESSO MARÍTIMO D0 PORTO

OH Quem quizer arrendar alé 
ao proximo S. mo

rada de dous andares, na rua do fundo 
dos Pellames, e com a liberdade de pas- 
sear por uma grande quinta, póde diri- 
gir-se ao iHm.0 snr. Antonio Adelino de 
Magalhães Moulinho, da rua de Sanlo An
dré n.° 24. (54)

COMPANHIA EDIFICADORA E IN

DUSTRIAL BRACARENSE

De harmonia com o art. 6.° dos Es
tatutos são os accionislas desta Compa
nhia convidados a fazerem a 2? entrada 
(sendo considerada a ratificação como 1.“) 
de 5 p. c. ou 1^250 rs. por acção, desde 
o dia 20 a 25 do corrente mez d’Abril 
no Banco do Minho, das 10 horas da 
manhã ás 2 da tarde.

Braga 15 do Abril de 1875.

Os directores,
Fernando Castiço, 
Francisco da Silva Araújo, 

(66) José Alves de Moura.

TERRENOS
Compram-se para edificar, 

nos extremos da cidade. Pro
postas á rua de S. Marcos, 5. 

(60)

ALTA NOVIDADE
26 —RUA 00 SOUTO —26

(junto á rua de jano)

CHAPELARIA ALMEIDA
Acaba de receber das melhores fabri

cas do Porto, na ultima moda, grande e 
variado sortido de chapeos, de seda e de 
feltro, para homem, menino e senhora. — 
Bonita collecção de bonels, que tudo ven
de mais barato que em oulro estabeleci
mento.

Fabrica, concerta e põe na moda, com 
perfeição qualquer cbapeo que esteja nas 
circumstancias. (58)

ATTENCÃOo

Vende-se a propriedade d’um jornal 
que ha annos se publica, e que se póde 
continuar a publicar em condições vanta
josas. Trata-se com o snr. padre Ferreira 
do Casal, em Lordello do Ouro, Porto.

(43)

ALMEIDA GARRELT 
— J. J. íl. CONTENTE.

Sahirá no dia L’ de Maio para Pernambuco, Babia e Rio 
de Janeiro, com escala por S. Thíago de Cabo Verde.

Para passageiros trata-se com o agente da companhia em 
Braga, rua de S. Marcos n.° 5.

(64) O agente — João da Silva Moura.

TYPOGRAPIIIA LEALDADE — Rua Nova de Sousa n.° 24.

SA60ARIANA QUINTA DE RORIZ
tf

■

1 — — 3
JUNTO Á EGREJA DA MISERICÓRDIA

Deposito central, rua das Flores. 
35. 39 e 3».

& 1 VAPOR

PORTO

Kua das Flores—3

JOSÉ fflCIO FERREIRA RORIZ
FORNECEDOR DA CASA REAL

O proprietário annuncia aos seus fre- 
guezes, e ao publico, que em todo o sa
bão fabricado na sua fabrica, c que na 
mesma se vender, ou no — DEPOSI
TO CENTRAL — se fará o desconto 
de 6 por cento sobre os preços estabele
cidos, de uma caixa para cima. Salisfaz- 
sc com promplidão qualquer pedido que 
seja feito do dito genero, tanto desta ci
dade como das províncias, e se garanto a

compra. e vemíre

Inscripções de assentamento 

Ditas de coupons

Ditas de divida externa

Titulos hespanhos internos 

Ditos externos

Coupons dos ditos já vencidos.

PRIMEIRA Ç E ANTIGACASA 1™Í FELIZ

sua boa qualidade. (46)

Sacca, loma letras e dá cartas de credilo sobre Lisboa e di-
versas praças estrangeiras, e se encarrega de compra e venda dc 
titulos de divida publica nas mesmas praças. (47)(47)

RÉIS 5:0001000
Loteria da Sanla Casa da Misericór

dia de LisboaEXTRACÇÃO A 26 DE ABRIL
JOSÉ IGNACIÕ FERREIRA RORIZ

Afiançado no Governo Civil do Porto, na 
conformidade do Edital de 28 dc Junho 

de 1860

Tem á venda no seu estabelecimento 
bilheles inteiros, a 5^000 rs. — Meios 
ditos, a 2^600 — Quartos, a 1^300 — 
Oitavos, a 680 — Caulellas de 500,250 
e 130 rs.

O mesmo satisfaz com promplidão Io
das e quaesquer encommendas que lhe 
sejam feitas das províncias, ainda que se
jam em grande quantidade, e vindo acom
panhadas do seu importe em vales do cor
reio ; e no fim da exlracção remette a lista 
dos prémios aos seus freguezes, mas quan
do a não recebam em tempo competente 
terão a bondade de a requisitar. (48)


